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PRECEDENTE 

PERIGOSO... 

Kanl 
QUANDO surge a n.eaessiilãcie 

tit move - processo por trime 
de responsabiadade cor.;i« o che- 
fe do Poaer Executivo nos Esta- 
dos. clamam logo os falsos oe- f 
mocraías que iit-;> seria abrir um: 
precedente perigoso. 

Perigoso por que? 'E. por cer- 
j to. o ..impeachiuent* um iecurso 
i ue i.o tu.ore exctp.-ionai e de 
1 apiltafâo delicada, mas afirmai 
i que aplicá-lo bem e num caso ! claramente estipulado pela Cons- 
; íitu"cao. "abrira um precedente pe- 
'■ rigosíi é daqueles absurdos que 
: sóiaante na vida pdlítica brasi- 
isira encontra ressonância 

| Perigoso, tremendamenie pen- 
goso, e causa de uegeneracãu do 
regime ê deixar sem uso o único 
instrumento, em verdade Inefi- 
ciente, destinado * conter os gu- 

. vernos violentos • desonestos. E' 
precedente pengoso substituir, de 
acôrdo com a Constituição e a 
lei, um govérnó criminoso e con- 
denável, e rão o será deixá-lo 
impunemente a perpetrar as suas 
malíeítorias? 

Outro é o precedente perigoso, 
que o interesse e a confusão 
mentai não- deixam discernir. K' 
promover o processo sem causa 
justa, por obra de uma maioria 
parlamentar facciosa e desati- 
nada. O precedente perigoso i o 
mau uso, náo o uso correto do j 
instrumento; «. talvez ainda pior' 
no que isto, deixá-lo cair em 
desuso, como se nào existisse. 

síe a apiicacào do «impeach- i 
meata fôsse por si mesma peri- 
gosa, só uma coisa razoável se 
poderia fazer excluí-lo da Cons- 
tituição, acabando com a mais 
tênue sombra de rcsponsabiiídR 
de no funcionamento ao sistema 

i presidencial. Ai, então, fate »e tor- 
naria perfeito. ,. 


